
 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022. 

 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. RITA DE KASSIA 

DA SILVA e dá outras providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Jessica Leite Queiroga Sales – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srª. RITA DE KASSIA DA SILVA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 
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____________________________________________________________________________ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. IGOR RAMON 

SILVA, e dá outras providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador Abel Vilmar de Araújo - PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. IGOR RAMON SILVA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2022. 
 

            

Concede Título de Honra ao Mérito ao Sr. 

MANOEL ERIVAN MUNIZ, e dá outras 

providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Abel Vilmar de Araújo - MDB: 
 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título de “Honra ao Mérito” ao Sr. 

MANOEL ERIVAN MUNIZ. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 

 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

 

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário                    

 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. JOSÉ EUSEBIO 

DA SILVA, e dá outras providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador Abel Vilmar de Araújo - PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. JOSÉ EUSEBIO DA SILVA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. MARIA DOS 

SANTOS VIEIRA, e dá outras 

providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Maria Helena de Paiva Souza Dias - MDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense a Srª. MARIA DOS SANTOS VIEIRA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 
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____________________________________________________________________________ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 024/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. RAIMUNDO 

VIEIRA, e dá outras providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Maria Helena de Paiva Souza Dias - MDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. RAIMUNDO VIEIRA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 023/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. AURINETE 

GONÇALVES FERREIRA SOUSA, e dá 

outras providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Maria Helena de Paiva Souza Dias - MDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srª. AURINETE GONÇALVES FERREIRA SOUSA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2022. 
 

            

Concede Título de Honra ao Mérito ao Sr. 

CRISTOLESSON AMORIM SALES, e dá 

outras providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Maria Helena de Paiva Souza Dias - MDB: 
 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título de “Honra ao Mérito” ao Sr. 

CRISTOLESSON AMORIM SALES. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 

 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

 

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário                    

 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 
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____________________________________________________________________________ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. ANTONIA 

WELITANIA DE OLIVEIRA, e dá outras 

providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador João Maria Ramalho de Almeida - PT: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srª. ANTONIA WELITANIA DE OLIVEIRA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srta. NATÁLIA 

BASTOS BONAVIDES, e dá outras 

providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador João Maria Ramalho de Almeida - PT: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srta. NATÁLIA BASTOS BONAVIDES. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 
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____________________________________________________________________________ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2022. 
 

            

Concede Título de Honra ao Mérito ao Sr. 

DORGIVAL DANTAS DE PAIVA, e dá 

outras providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora João Maria Ramalho de Almeida - PT: 
 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título de “Honra ao Mérito” ao Sr. 

DORGIVAL DANTAS DE PAIVA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 

 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

 

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário                    

 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2022. 
 

            

Concede Título de Honra ao Mérito ao Sr. 

FRANCISCO WELITHON DA SILVA, e dá 

outras providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador João Maria Ramalho de Almeida - PT: 
 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título de “Honra ao Mérito” ao Sr. 

FRANCISCO WELITHON DA SILVA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 

 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

 

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 
 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
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ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 
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____________________________________________________________________________ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2022. 
 

            

Concede Título de Honra ao Mérito ao Sr. 

FRANCISCO BARROS DIAS, e dá outras 

providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador João Maria Ramalho de Almeida - PT: 
 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título de “Honra ao Mérito” ao Sr. 

FRANCISCO BARROS DIAS. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 

 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

 

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário                    

 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2022. 

 

             
Concede Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. FRANCISCO 

DIASSIS DUTRA SERAFIM, e dá outras 

providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador Damião Hugo Maia - MDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. FRANCISCO DIASSIS DUTRA SERAFIM. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2022. 
 

            

Concede Título de Honra ao Mérito a Srª. 

MARIA CLEISE ALVES DE OLIVEIRA, e dá 

outras providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador Damião Hugo Maia - MDB: 
 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título de “Honra ao Mérito” a Srª. 

MARIA CLEISE ALVES DE OLIVEIRA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 

 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

 

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 
 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 
                     

 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2022. 

 

             
Concede Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. ABEL 

BELARMINO DE AMORIM FILHO, e dá 

outras providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador Damião Hugo Maia: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. ABEL BELARMINO DE AMORIM FILHO. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2022. 

 

             
Concede Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. FRANCISCO 

NONATO FILHO, e dá outras 

providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador Pedro de Paiva Chaves – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. FRANCISCO NONATO FILHO. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2022. 

 

             
Concede Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. JOSE PEDRO DA 

SILVA, e dá outras providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador Pedro de Paiva Chaves – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. JOSE PEDRO DA SILVA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2022. 

 

             
Concede Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. JOSE DE PAIVA 

SOBRINHO, e dá outras providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador Pedro de Paiva Chaves – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. JOSE DE PAIVA SOBRINHO. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2022. 

 

             
Concede Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. JOSE JOAQUIM, 

e dá outras providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 

vereador Pedro de Paiva Chaves – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. JOSE JOAQUIM. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. MARIA LUZIA 

DE OLIVEIRA RUFINO, e dá outras 

providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Maria Francisca de Barros – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srª. MARIA LUZIA DE OLIVEIRA RUFINO. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. FRANCISCA 

ELIZA AZEVEDO DA SILVA, e dá 

outras providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Maria Francisca de Barros – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srª. FRANCISCA ELIZA AZEVEDO DA SILVA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. ELIZABETH 

ASSIS DE MENEZES, e dá outras 

providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Maria Francisca de Barros – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srª. ELIZABETH ASSIS DE MENEZES. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. KARINA GACHET 

EVARISTO DA SILVA, e dá outras 

providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Maria Francisca de Barros – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srª. KARINA GACHET EVARISTO DA SILVA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2022. 
 

            

Concede Título de Honra ao Mérito ao Sr. 

JOSÉ ODÍVIO LOBO MAIA, e dá outras 

providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Jessica Leite Queiroga Sales – PSDB: 
 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título de “Honra ao Mérito” ao Sr. 

JOSÉ ODÍVIO LOBO MAIA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 

 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

 

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 
 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 
                     

 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2022. 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. ERINEIDE 

FERNANDES SÁ, e dá outras 

providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Jessica Leite Queiroga Sales – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srª. ERINEIDE FERNANDES SÁ. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2022. 

 

             
Concede Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. PAULO EDUARDO 

DA COSTA FREIRE, e dá outras 

providências. 

 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadão 

Olho-d’aguense ao Sr. PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2022. 

 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. INALDA DUARTE 

BARBOSA, e dá outras providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Jessica Leite Queiroga Sales – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srª. INALDA DUARTE BARBOSA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 



 
ESTADO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES 

PODER LEGISLATIVO 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Rua Etelvino Sales, 90 – Centro - CNPJ (MF) 24.193.252/0001–42 

E-mail: cmodb@outlook.com 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022. 

 

            
Concede Título Honorário de Cidadã 

Olho-d’aguense a Srª. RITA DE KASSIA 

DA SILVA e dá outras providências. 

 

 

     A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d'Água do 

Borges/RN, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, por seus 

membros PROMULGA o presente DECRETO LEGISLATIVO, de autoria da 

vereadora Jessica Leite Queiroga Sales – PSDB: 

 

  Artigo 1º. - Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Olho-

d’aguense a Srª. RITA DE KASSIA DA SILVA. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Palácio Francisco Sales Dias, 25 de novembro de 2022. 
 

 

_________________________ 

Jessica Leite Queiroga Sales 
Presidente da Câmara 

                                               

_____________________                            _____________________ 

Maria Francisca de Barros                       Pedro de Paiva Chaves 
                1ª Secretária                                                                          2º Secretário 


